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RESUMO: A presente pesquisa buscou analisar como a formação continuada dos 
professores pode ser considerada enquanto uma ferramenta para a implementação do 
letramento digital e das novas tecnologias na educação jurídica. Esta vertente será uma 
forma de materializar, de forma prática, a Resolução nº 02/2021 que alterou o artigo 
5º da Resolução nº 05/2018, que versa sobre as Diretrizes Nacionais Curriculares, 
passando a constar no rol de conteúdos e atividades de perspectivas formativas, dentre 
outras, o uso das novas tecnologias no campo educacional por intermédio do 
letramento digital. Para tanto, o método utilizado foi o dedutivo, uma vez que se partiu 
de premissas universais para premissas particulares para se chegar a uma conclusão, 
assim como uma pesquisa bibliográfica na doutrina acerca da temática. Restou 
evidenciado, dessa forma, que a formação continuada dos professores é um dos 
principais caminhos para que a cultura digital seja cada vez mais presente na vida 
acadêmica, assim como na transformação do professor “transmissor” para o professor 
“mediador”, mas que as instituições de ensino têm uma responsabilidade crucial para 
viabilizar esse cenário disruptivo. 
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ABSTRACT: This research sought to analyze how continuing teacher training can be 
considered as a tool for implementing digital literacy and new technologies in legal 
education. This aspect will be a way to materialize, in a practical way, Resolution No. 
02/2021, which amended article 5 of Resolution No. 05/2018, which deals with the 
National Curricular Guidelines, becoming part of the list of contents and activities from 
training perspectives, among others, the use of new technologies in the educational field 
through digital literacy. To this end, the method used was deductive, since it started from 
universal premises to particular premises to reach a conclusion, as well as a 
bibliographical research on the doctrine on the subject. It remains clear, therefore, that 
the continued training of teachers is one of the main ways for digital culture to be 
increasingly present in academic life, as well as in the transformation of the “transmitter” 
teacher into the “mediator” teacher, but that the Educational institutions have a crucial 
responsibility to make this disruptive scenario viable. 

KEYWORDS: digital literacy; continuing training; legal education. 

 

INTRODUÇÃO 
 

A prática educacional, nos últimos anos, vem sofrendo transformações 
substanciais, no que concerne à adoção das novas tecnologias enquanto estratégia de 
ensino aprendizagem. Contudo, esse cenário disruptivo ganhou muito mais evidência e 
notoriedade com o isolamento social desencadeado pela da pandemia da Covid-19, em 
que as instituições de ensino, os professores e os alunos, foram praticamente obrigados a 
adotar a educação remota emergencial enquanto a única forma para não haver a 
paralisação das atividades em sala de aula. 

Ademais, torna-se necessária a valorização da implementação de políticas 
didático-pedagógicas para propiciar o letramento digital não somente para os alunos, mas 
também como práticas de formação continuada para os docentes. Dessa forma, indaga-
se: de que maneira a formação continuada poderá contribuir para a consolidação das 
novas tecnologias e do letramento digital na educação jurídica?  

Busca-se, dessa forma, analisar como formação continuada dos professores 
possui o condão de ser uma mola propulsora para a implementação e consolidação das 
novas tecnologias. Para atingir o objetivo proposto, optou-se pelo método dedutivo, em 
que se partiu de premissas gerais na busca de explicar fenômenos particulares, chegando-
se uma conclusão. Ademais, utilizou-se a pesquisa bibliográfica em autores renomados e 
especializado na pesquisa das transformações da educação jurídica e da formação dos 
professores. 

Será abordado, na primeira seção, o estado da arte em que se encontra a 
incorporação das novas tecnologias enquanto estratégias de ensino aprendizagem na 
educação jurídica, bem como a definição e a fundamentalidade do letramento digital para 
atingir esse escopo. Posteriormente, na segunda seção, será demonstrado a mudança do 
papel dos professores, de uma postura de um mero “transmissor” para o complexo papel 
de “mediador”, reflexo das alterações das Diretrizes Nacionais Curriculares. Por fim, na 
terceira seção, será abordado acerca da necessidade da constante formação continuada 
dos professores para que proporcionem o letramento digital para seus alunos. 

 
 

1.    AS NOVAS TECNOLOGIAS ENQUANTO INSTRUMENTOS PEDAGÓGICOS NA 
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EDUCAÇÃO JURÍDICA: A FUNDAMENTALIDADE DO LETRAMENTO DIGITAL 
 

O novo estágio do desenvolvimento econômico da modernidade é demarcado 
pela entronização dos meios tecnológicos e da conexão em rede nos meios de produção 
e de prestação de serviços, notadamente conhecida como “quarta revolução industrial”, 
ou, ainda, como “indústria 4.0”. Esta nova era digital é compreendida como uma nova 
forma de aquisição e profusão do conhecimento ante o acesso irrestrito e da velocidade 
de transmissão de informações em rede.  

A implementação das inovações, num cenário cada vez mais disruptivo, tem se 
tornado cada vez mais comum enquanto ferramentas para o auxílio da atividade 
humana. Esses impactos, por sua vez, demandam que os profissionais tenham a 
formação necessária para o domínio técnico e instrumental de tais ferramentas, antes 
de implementá-las. Por isso, o mercado de trabalho exige-se a formação voltada para as 
novas tecnologias, por se tratar de um caminho sem volta, ante a irrestrita 
essencialidade para o desenvolvimento de diversas atividades. 

A educação jurídica, por sua vez, ainda possui uma visão restrita e fechada 
dessa nova concepção, pautada em um rigor formalista, dogmático e engessado, desde 
o início dos cursos de Direito no Brasil no século XIX até os dias atuais. Em que pese tais 
características, o novo cenário disruptivo também trouxe impactos importantes na 
pedagogia jurídica, haja vista que o modelo que sempre se fez presente não mais se 
apresentava como o mais adequado para uma formação que atendesse aos interesses 
do mercado de trabalho. 

A adoção de novas tecnologias enquanto ferramenta de trabalho do 
profissional do Direito e enquanto instrumento pedagógico na educação jurídica estava 
sendo implementado a passos lentos. Contudo, a transição do mundo analógico para o 
digital foi ainda mais potencializada com o advento da pandemia da Covid-19, uma vez 
que a medida profilática recomendada pelas autoridades de saúde foi o isolamento 
social, fazendo com que ensino remoto fosse a solução para não haver a paralisação das 
atividades acadêmicas3. Contudo, a esmagadora maioria das instituições, equipes 
pedagógicas, professores e alunos não possuíam ferramentas, tampouco formação 
adequada, para lidar com a educação intermediada por plataformas tecnológicas. 

Com a nova realidade de isolamento social, deu-se início ao “ensino remoto 
emergencial” a qual foi responsável por tornar o ensino acessível aos alunos para que 
as atividades acadêmicas continuassem, mesmo em um período de anormalidade, por 
intermédio de ambiente virtual de aprendizagem, em aulas síncronas e assíncronas.  

Com o objetivo profícuo de garantir à acessibilidade dos alunos ao ensino, o 
ensino remoto emergencial também atuou na amenização dos prejuízos institucionais 
caso houvesse a paralisação das atividades. Entretanto, essa realidade demonstrou o 
despreparo das instituições e professores ao lidarem com as novas tecnologias 
enquanto instrumentos pedagógicos, sobretudo na área jurídica, historicamente 
demarcada por uma educação tradicional e dogmática. 

 
3 É importante consignar que a Portaria nº 2.117/2019, o Ministério da Educação autorizou as instituições 
de ensino poderiam ofertar, até o limite de 40% da carga horária dos cursos presenciais, disciplinas na 
modalidade de Educação à Distância (EaD), por intermédio de ambientes virtuais de aprendizagem 
(BRASIL, 2021). Posteriormente, com o cenário pandêmico, houveram outras disposições normativas 
como Portaria MEC n.º 544/2020; Portaria CAPES n.º 36/2020; da Medida Provisória n.º 934/2020; Parecer 
CNE/CP n.º 5/2020, que regularam acerca das práticas digitais em um ensino remoto emergencial. 
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Diante de um cenário cada vez mais incerto e sem previsibilidade de retorno à 
normalidade, os professores se viram, na maioria das vezes, obrigados a aprenderem 
sozinhos a dominarem as tecnologias de informação e também implementar inovações 
em sala de aula, como a utilização de metodologias ativas para interação, engajamento 
e motivação dos alunos.  

As metodologias ativas são tidas como estratégias de ensino que fomentam a 
participação efetiva dos alunos no processo de ensino aprendizagem, como, por 
exemplo, o estudo baseado em problemas de caso, a sala de aula invertida, gamificação, 
ensino híbrido, estudo de caso, dentre outros (BACIH, MORAN, 2018, p. 41). Além disso, 
foram as diversas inovações que os professores experimentaram em sala de aula, como 
a utilização de powerpoint, prezi, podcast, play kahoot, mentimeter question, padlet, 
dentre outras formas de aprimorar o conhecimento do discente. 

Tamanhas possibilidades de aplicabilidade das novas tecnologias no campo do 
mercado de trabalho e também na educação jurídica evidenciam a relevância e a 
responsabilidade das instituições, professores e alunos possuem para a consolidação da 
cultura digital no ambiente acadêmico e, consequentemente, na atualização da 
formação tecnológica do profissional do direito. Essa transformação só será possível 
com a implementação do letramento digital, a qual pode ser conceituado enquanto: 
 

[...] conjuntos de letramentos (práticas sociais) que se apoiam, entrelaçam, e 
apropriam mútua e continuamente por meio de dispositivos digitais para 
finalidades específicas, tanto em contextos socioculturais geograficamente e 
temporalmente limitados, quanto naqueles construídos pela interação 
mediada eletronicamente (BUZATO, 2006, p. 16). 

 
Dessa forma, compreende-se que o letramento digital propicia o “domínio de 

técnicas e habilidades para acessar, interagir, processar e desenvolver multiplicidade de 
competências na leitura das mais variadas mídias” (AQUINO, 2005). Em outras palavras, 
a utilização das tecnologias da informação no campo educacional depende do 
letramento digital sob duas ópticas: um letramento prévio do docente para que obtenha 
competências e habilidades para o domínio das tecnologias enquanto ferramentas 
pedagógicas para já letrado, posteriormente, poder letrar e formar o discente para o 
mundo digital. 

Contudo, a adoção do letramento digital ainda enfrenta muita resistência no 
ambiente acadêmico por todos os atores educacionais, quer seja os gestores das 
instituições, os professores e também os alunos. Essa resistência ainda é grande, haja 
vista que muitos destes possuem aversão a mudanças, além de despender de 
investimentos financeiros em novos instrumentos tecnológicos e também em formação 
continuada para os docentes e gestores pedagógicos. Quanto a isso:  
 

O uso das TICs nas escolas enfrenta várias barreiras, dentre elas uma aversão 
à mudança que impossibilita a plena integração das novas tecnologias no 
contexto escolar. Essa resistência pode partir do professor ou da escola, no 
primeiro, pode ser por falta de interesse em mudar sua prática de ensino, 
insistindo em continuar com o método tradicional, e no segundo porque, 
muitas vezes, as escolas têm dificuldades de se reorganizar para promover a 
implementação de práticas pedagógicas inovadoras (SANTOS; BEATO; 
ARAGÃO, 2011, p. 05). 
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A adoção das novas tecnologias na educação e no mercado de trabalho do 
profissional do Direito é um caminho sem volta, motivo pelo qual justifica-se a ampla 
urgência de que o letramento digital seja cada vez mais presente nos currículos 
escolares, não apenas restrito à educação superior. Dessa forma, torna-se evidente a “a 
necessidade de a escola organizar-se a ponto de se tornar uma agência de letramento 
digital, principalmente do professor, tomando os gêneros digitais como objeto de 
ensino” (VILELLA, 2009, p. 5). 

Ademais, caso não haja a implementação do letramento digital nas instituições, 
haverá a criação de uma massa de “excluídos digitais”, uma vez que as tecnologias de 
informações, na atualidade, são de fundamental importância para atividades básicas no 
dia-a-dia, como na comunicação, nas transações financeiras, no trabalho e, sobretudo, 
na educação. 

Assim, a visão de que o professor é o “senhor” do conhecimento, o “detentor” 
do saber, ancorado no método transmissivo no processo de ensino aprendizagem, 
enquanto o aluno não possui nenhum saber a ser compartilhado, ou, ainda, habilidades 
e competências para uma troca de conhecimentos, apesar de ainda ser presente na 
atualidade, vem sendo cada vez mais o alvo de desconstrução. Há, no entanto, uma 
corrente de transformação do papel do professor enquanto transmissor de conteúdo, 
para um professor mediador, concebendo a educação em uma prática colaborativa na 
construção do saber, que será tratado no tópico seguinte. 
 
2 AS DIRETRIZES NACIONAIS CURRICULARES E OS EFEITOS NA MUDANÇA DO PERFIL 
DE UM “PROFESSOR TRANSMISSOR” PARA O “PROFESSOR MEDIADOR”  
 

De plano, insta salientar que neste trabalho adota-se a expressão “educação 
jurídica” em vez de “ensino jurídico”, pois se compreende que o ensino é apenas uma 
espécie do gênero educação. Isto é, os limites semânticos do signo “educação” são 
muito mais abrangentes do que “ensino”, sendo que este, portanto, é apenas uma 
forma de materialização daquela. Inclusive, nesse sentido, a expressão “ensino jurídico” 
sempre esteve atrelada à visão dogmática e formalista do direito no que tange ao modo 
de transmissão de conhecimentos, de forma acrítica e irreflexiva. 

Historicamente, a gênese da educação jurídica sofreu forte influência dos 
métodos de ensino europeus, dada a colonização portuguesa do solo brasileiro. Isto fez 
com que, com a instalação dos cursos jurídicos no Brasil, tais características, como o 
“método coimbrão” e as “aulas conferências”, também fossem herdadas, originando-se 
as aulas puramente expositivas. 

Embora as aulas expositivas tenham sido originadas no Brasil no século XIX, 
essa metodologia ainda é muito corriqueira nos cursos de Direito, sobretudo, por ser 
uma forma barata e sem requerer formação específica para desenvolvê-la. Dessa forma, 
o conhecimento é transmitido pelo professor, detentor do conhecimento em sala de 
aula, enquanto o aluno tem a simples tarefa de absorver o conhecimento, sem a devida 
capacidade crítica e a possibilidade de diálogo na construção de um saber múltiplo. 

Essa metodologia consubstancia o que Paulo Freire denomina de “Educação 
Bancária”, em que os alunos são vistos como “bancos” em que o professor “deposita” o 
conhecimento e, para auferir se esta prática era exitosa tiraria um “extrato” por 
intermédio de uma prova escrita. Ou seja, o professor era tido como o principal 
responsável no processo de ensino aprendizagem, em uma relação hierarquizada, 
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autoritária, repetitiva e acrítica. Nesse sentido, acerca da educação bancária, Freire 
(2005, p. 65-66) compreende enquanto: 
 

Narração de conteúdos que, por isto mesmo, tendem a petrificar-se ou a 
fazer-se algo quase morto, sejam valores ou dimensões concretas da 
realidade. Narração ou dissertação que implica um sujeito – o narrador – e 
objetos pacientes, ouvintes – os educandos. Há uma quase enfermidade da 
narração. A tônica da educação é preponderantemente esta – narrar, sempre 
narrar. [...] Por isto mesmo é que uma das características desta educação 
dissertadora é a ‘sonoridade’ da palavra e não sua força transformadora. [...] 
a narração, de que o educador é o sujeito, conduz os educandos à 
memorização mecânica do conteúdo narrado. Mais ainda, a narração os 
transforma em ‘vasilhas’, em recipientes a serem ‘enchidos’ pelos educados. 
Quanto mais vá ‘enchendo’ os recipientes com seus ‘depósitos’, tanto melhor 
educador será. Quanto mais se deixem docilmente ‘encher’, tanto melhores 
educandos serão. 

 
A técnica consistente na mera transmissão de conhecimento de forma 

unilateral do professor para o aluno, muito embora ainda obtenha muitos adeptos, já 
não se demonstra apta pedagogicamente para a formação humanística do profissional 
do direito, sobretudo em uma sociedade cada vez mais complexa e conectada ao mundo 
digital. 

Na atualidade, na perspectiva de uma educação jurídica voltada para o 
letramento digital, o professor deixa de ter um papel de “transmissor” e passa a ter um 
novo perfil, qual seja, de “mediador” no processo de ensino aprendizagem, realocando 
o foco do protagonismo para o aluno, enquanto peça principal na atividade educativa. 
Sua responsabilidade enquanto mediador é fazer parte, facilitar e fornecer os 
instrumentos necessários ao aluno para que ele construa o conhecimento de forma 
autônoma e independente, sempre supervisionado pelo professor.  

As novas didáticas da educação jurídica intermediada pelas plataformas e 
instrumentos tecnológicos conferem a característica mediadora do professor em razão 
de que a ênfase na atividade educativa na co-aprendizagem, na cooperação, na parceria, 
isto é, a colaboração entre professor e aluno na construção do conhecimento por 
intermédio das novas tecnologias. Esse novo perfil do docente assume diversas 
funcionalidades, já que “ora é gestor, ora é mediador, ora é facilitador ou orientador, 
com a possibilidade de otimizar suas atividades e tarefas por meio do uso de recursos e 
tecnologias” (CAMARGO, DAROS, 2021, p. 20). 

Tais mudanças conferem que a educação jurídica vem sofrendo profundas 
transformações ao reconhecer que o conhecimento é científico é complexo, tal como as 
relações sociais. Nesse contexto, Morin (2004, p. 36) afirma que é inadequado, na 
educação, se ter “de um lado, os saberes desunidos, divididos, compartimentados e, de 
outro, as realidades ou problemas cada vez mais multidisciplinares, transversais, 
multidimensionais, transnacionais, globais e planetários” e, por isso, “o conhecimento 
pertinente deve conhecer esse caráter multidimensional e nele inserir estes dados: não 
apenas se poderia isolar uma parte do todo, mas as partes uma das outras” (MORIN, 
2004, p. 38). 

Para tanto, faz-se necessário ancorar uma nova edificação da educação jurídica 
de modo a compreender a complexidade das relações humanas e também proporcionar 
ao aluno vivências sociais que lhe tragam a sensibilidade ao lidar com os problemas da 
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sociedade, de uma maneira transversal. Essa transversalidade de conteúdo foi 
positivada nas Diretrizes Nacionais Curriculares (DCN’s), nos termos do artigo 2º, § 4º 
da Resolução nº 05/2018, a qual prevê que: 

 
Art. 2º, § 4º - O PPC deve prever ainda as formas de tratamento transversal 
dos conteúdos exigidos em diretrizes nacionais específicas, tais como as 
políticas de educação ambiental, de educação em direitos humanos, de 
educação para a terceira idade, de educação em políticas de gênero, de 
educação das relações étnico-raciais e histórias e culturas afro-brasileira, 
africana e indígena, entre outras. 

 
Como pode se observar, os Planos Pedagógicos de Curso devem tratar 

conteúdos de forma transversal nas disciplinas, sobretudo no que tange na educação 
para os direitos humanos, a qual engloba todos os outros ramos delineados na norma 
jurídica (educação ambiental, educação para terceira idade, em políticas de gênero, nas 
relações étnico-raciais). Ademais, trata-se de uma norma exemplificativa, de modo que 
também podem ser abordados outros temas, de acordo com a conveniência e a 
necessidade, nas mais diferentes disciplinas do curso. 

No que concerne ao campo tecnológico, objeto central desta pesquisa, pode-
se citar a competência prevista no inciso XII acerca do domínio das novas tecnologias, 
além da necessidade da compreensão, pelo discente, dos impactos causados pelas 
novas tecnologias, prevista no inciso XI, veja: 
 

Art. 4º O curso de graduação em Direito deveraì possibilitar a formação 
profissional que revele, pelo menos, as competências cognitivas, 
instrumentais e interpessoais, que capacitem o graduando a: 
XI - compreender o impacto das novas tecnologias na área jurídica; 
XII - possuir o domínio de tecnologias e métodos para permanente 
compreensão e aplicação do Direito; 

 
Não basta, então, ter apenas o domínio das tecnologias, mas compreender que 

este fenômeno disruptivo se faz presente na profissão e que a educação tradicional não 
mais se encaixa no modelo mercadológico altamente inovador. 

Todavia, com o cenário pandêmico, as instituições de ensino, os professores e 
os alunos tiveram que se letrar digitalmente, de maneira abrupta e veloz, migrando o 
ensino presencial para o remoto, fazendo com que, em 19 de abril de 2021, fosse 
promulgada a Resolução nº 02/2021, que alterou substancialmente o artigo 5º da 
Resolução nº 05/2018, passando a constar no rol de conteúdos e atividades de 
perspectivas formativas, dentre outras, o uso das novas tecnologias no campo 
educacional por intermédio do letramento digital, veja:  
 

Art. 5º O curso de graduação em Direito, priorizando a interdisciplinaridade e 
a articulação de saberes, deverá incluir no PPC, conteúdos e atividades que 
atendam às seguintes perspectivas formativas: 
I - Formação geral, que tem por objetivo oferecer ao graduando os elementos 
fundamentais do Direito, em diálogo com as demais expressões do 
conhecimento filosófico e humanístico, das ciências sociais e das novas 
tecnologias da informação, abrangendo estudos que, em atenção ao PPC, 
envolvam saberes de outras áreas formativas, tais como: Antropologia, 
Ciência Política, Economia, Ética, Filosofia, História, Psicologia e Sociologia; 
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II - Formação técnico-jurídica, que abrange, além do enfoque dogmático, o 
conhecimento e a aplicação, observadas as peculiaridades dos diversos ramos 
do Direito, de qualquer natureza, estudados sistematicamente e 
contextualizados segundo a sua evolução e aplicação às mudanças sociais, 
econômicas, políticas e culturais do Brasil e suas relações internacionais, 
incluindo-se, necessariamente, dentre outros condizentes com o PPC, 
conteúdos essenciais referentes às áreas de Teoria do Direito, Direito 
Constitucional, Direito Administrativo, Direito Tributário, Direito Penal, 
Direito Civil, Direito Empresarial, Direito do Trabalho, Direito Internacional, 
Direito Processual; Direito Previdenciário, Direito Financeiro, Direito Digital e 
Formas Consensuais de Solução de Conflitos; e 
III - Formação prático-profissional, que objetiva a integração entre a prática e 
os conteúdos teóricos desenvolvidos nas demais perspectivas formativas, 
especialmente nas atividades relacionadas com a prática jurídica e o TC, além 
de abranger estudos referentes ao letramento digital, práticas remotas 
mediadas por tecnologias de informação e comunicação. (BRASIL, 2021) 
(grifos nossos). 

 
Com a regulamentação supra, faz-se necessária uma revolução na prática 

pedagógica com o uso das novas tecnologias para um letramento digital, tanto para os 
professores, quanto para os alunos. A falta do desenvolvimento dessa formação fez com 
que muitos professores tivessem dificuldades e instituições parassem as suas atividades 
em tempo de Covid-19.  

Apesar de ser uma alteração legislativa recente, as instituições de ensino 
precisam se adequar até o final do ano de 2021 para estar em conformidade com das 
Diretrizes Nacionais Curriculares. Por isso, muito além da criação de disciplinas afetas 
ao campo digital ou o investimento financeiro em instrumentos tecnológicos de ponta, 
faz-se necessário à formação continuada dos professores no âmbito do letramento 
digital, que será tratado no próximo capítulo. 
 
3 A NECESSIDADE DA FORMAÇÃO CONTINUADA DOS PROFESSORES PARA A 
CONSOLIDAÇÃO DO LETRAMENTO DIGITAL  
 

A temática pertinente ao letramento digital na perspectiva da educação jurídica 
é considerada um tanto quanto atual nos debates acadêmicos, dada a sua recente 
alteração legislativa que incluiu a obrigatoriedade de previsão de conteúdo e atividade 
nos cursos de Direito, conforme mencionado no capítulo anterior. Contudo, a 
esmagadora maioria dos docentes não possui essa formação especializada, sobretudo 
porque até o advento do cenário pandêmico, nem todas as instituições faziam uso das 
novas tecnologias na educação jurídica. 

Assim como os alunos, com o novo cenário disruptivo, o professor também 
precisa se reinventar e desenvolver novas competências diante das novas tecnologias, 
sobretudo porque não é, nem pode ser visto mais como um mero transmissor de 
conhecimento, como antigamente. Por isso, o professor precisa de uma constante 
atualização de seus conhecimentos, para que possa acompanhar as constantes 
transformações sociais, também chamada “formação continuada”. Acerca da 
importância dessa formação:  

 
[...] torna-se indispensável propiciar a quaisquer profissionais condições 
objetiva e subjetivas no sentido de facilitar a apropriação de informações 
atualizadas e pertinentes ao seu exercício profissional. No que se refere aos 
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professores de ensino superior, isso é imprescindível, tendo em vista que os 
mesmos para produzir e socializar conhecimentos novos devem eles próprios 
estar se apropriando de informações recentes com a finalidade de 
acompanhar a evolução da área em que atuam. (ROSEMBERG, 2002, p. 91) 

 
Nesse contexto, a formação inicial e contínua na vida do docente visa 

desenvolver competências e habilidades de modo que possa ser estendida para os 
alunos em sala de aula. Ao considerar que o letramento digital é um tema um tanto 
quanto inovador e disruptivo, compreende-se que a maioria dos professores ainda não 
tem os conhecimentos mínimos necessários para dominá-lo e usufruí-lo em sala de aula 
e propiciar uma formação atualizada para os alunos. 

Muitas vezes, as instituições de ensino admitem os docentes já com 
especializações, mestrado e doutorado, mas esquecem de que a sociedade é dinâmica 
e o conhecimento vai se atualizando ao passar do tempo, de modo que a formação 
inicial vai se tornando anacrônica e insubsistente para abarcar a complexidade das 
demandas sociais, o que denota de uma constante atualização e formação contínua dos 
professores.  

Ademais, em razão de a ciência do direito se considerar autopoiética, a maioria 
dos cursos de graduação e pós-graduação não possuem nenhum direcionamento ligado 
à pedagogia, de modo que os professores só possuem formação de cunho jurídico, sem 
ter noções, por exemplo, de metodologias pedagógicas, o que pode inibir o seu 
desempenho em sala de aula. Por isso, as instituições de ensino devem viabilizar 
projetos e políticas voltadas para a formação de seus professores, de cunho pedagógico 
ou não. Assim, 
 

Há muito que fazer, mas é necessário começar por um esforço intencional e 
sistemático para responsabilizar a instituição pela formação pedagógica de 
seus professores, ao mesmo tempo, investindo na produção de um 
conhecimento sobre essa formação e a diferença que ela pode fazer nos 
processos de ensinar e aprender para formar cidadãos deste país – uma 
grande tarefa. (FERNANDES, 2003, p. 11) 

 
A formação continuada está galgada no fundamento de que a construção do 

conhecimento é algo inacabado e em constante construção e, com o advento das novas 
tecnologias, houve a mudança radical do papel do professor transmissor para o 
professor mediador, fazendo com que utilizasse de metodologias e instrumentos 
pedagógico que antes não lhe era familiar, como, por exemplo, o uso de metodologias 
ativas em sala de aula. 

Em que pese o cenário de disrupção no campo educacional, pela transmutação 
do ensino analógico para o digital, muitos docentes ainda resistem à adoção das novas 
tecnologias, por não terem formação adequada e familiaridade com as ferramentas 
tecnológicas. Por outro lado, os alunos já possuem conhecimentos avançados na área 
de tecnologia da informação e dominam as inovações tecnológicas, pois já nasceram na 
era 4.0, diferentemente dos professores que precisam estar em constante atualização 
para que se adapte à nova realidade. 

Assim, deve o professor, enviesado da necessidade criativa e inovadora, fazer 
uso de novos recursos, integrando o físico ao digital, pois as ferramentas tecnológicas 
podem ser um instrumento pedagógico para alcançar êxito no processo de ensino 
aprendizagem do docente. O repensar a educação a partir do novo perfil profissional do 



JÚNIOR, Sirval Martins dos Santos Júnior 
MAGESKE, Karina Ambrozio 

Revista do Direito-FDCI, Cachoeiro de Itapemirim, vol.5, n.1, p.32-44, 2023 
 

41 

docente está totalmente atrelada às concepções e necessidades de uma sociedade cada 
vez mais tecnológica e conectada, o que demanda uma formação atualizada e integrada 
ao novo momento que se vive.  

É necessário ter em mente de que é preciso, primeiro, o professor se letrar, 
para obter sucesso na formação e no letramento digital dos discentes. Muito mais do 
que uma política pedagógica de formação continuada dos professores, os próprios 
devem estar conscientes de que o seu papel social vem sofrendo grandes alterações 
nesse cenário disruptivo e, por isso, precisam estar dispostos a compreender e utilizar 
as novas tecnologias enquanto uma ferramenta pedagógica em sala de aula. Isto 
remonta a importância da formação continuada, haja vista que: 
 

A formação de qualidade dos docentes deve ser vista em um amplo quadro 
de complementação às tradicionais disciplinas pedagógicas e que inclui, entre 
outros, um razoável conhecimento de uso do computador, das redes e de 
demais suportes midiáticos (rádio, televisão, vídeo, por exemplo) em variadas 
e diferenciadas atividades de aprendizagem. É preciso saber utilizá-los 
adequadamente. Identificar quais as melhores maneiras de usar as 
tecnologias para abordar um determinado tema ou projeto específico ou 
refletir sobre eles, de maneira a aliar as especificidades do “suporte” 
pedagógico (do qual não se exclui nem a clássica aula expositiva nem, muito 
menos, o livro) ao objetivo maior da qualidade de aprendizagem de seus 
alunos. (KENSKI, 2012, p. 106). 

 
É nesse sentido em que a formação continuada demonstra sua 

imprescindibilidade, na medida em que busca romper com a visão tradicional do 
professor enquanto um mero reprodutor de conteúdo, visando à criação de um 
ambiente crítico e reflexivo para que o aluno seja um protagonista no processo de 
aprendizagem e, consequentemente, haja uma melhoria da qualidade do ensino.  

Assim, a formação continuada deve representar uma ruptura aos modelos 
tradicionais e também representar a capacidade do professor entender o que acontece 
na sala de aula, além de identificar os interesses significativos no processo de ensino-
aprendizagem na própria escola, valorizando e buscando o diálogo com colegas e 
especialistas (MOREIRA, 2003, p. 130).  

Dessa forma, não é possível requerer mudanças do professor sem, em contra 
partida, houver uma reformulação do processo educacional, sobretudo no que tange às 
políticas institucionais referentes à melhoria de condições de trabalho, de salário, de 
tempo e de instrumentos adequados para uma atuação de qualidade. É necessária “uma 
política pessoal que reconheça e valorize suas competências e importância, o 
oferecimento de cursos de aperfeiçoamento e de atualização, além de uma formação 
inicial de qualidade e um projeto de carreira consistente” (KENSKI, 2012, p. 107).  

A mudança do papel e do perfil do professor deve estar sempre acompanhada 
com o fomento e o apoio institucional e da gestão pedagógica, a partir de um 
planejamento adequado e investimentos em instrumentos tecnológicos e em formação 
continuada, pois, caso contrário, será inócua essa sede por mudança, sem dar meios 
necessários de que o professor possa, de fato, se capacitar e de integrar as novas 
tecnologias na educação.  

Por isso, é de extrema importância que as instituições de ensino tenham o 
compromisso de estimular uma visão crítica e reflexiva do professor e do aluno ante a 
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diversidade das mídias digitais, a qual também deve ser incorporada na educação, para 
um uso democrático, ético e consciente na cultura e no universo digital.  

Antes do desenvolvimento de competências e habilidades tecnológica dos 
alunos, o professor precisa ter o domínio destas, para que sua atitude pedagógica seja 
condizente com as necessidades educacionais contemporâneas, realizando conexões 
necessárias entre o ensino e tecnologia. Por isso, de acordo com Leal (2009, p. 53), a 
utilização de tecnologias na educação requer do professor quatro características 
básicas, a saber: 
 

Conhecimentos em educação – didática, metodologia, planejamento de 
ensino e avaliação. Domínio tecnológico – conhecer e saber utilizar o 
computador. Especificidade de formação – Domínio específico por disciplina 
de ensino, ou em educação infantil e fundamental, ou em educação de 
pessoas com necessidades especiais. Transposição didática – Produção do 
conhecimento até sua transformação em prática escolar (LEAL, 2009, p.53). 

 
Com o desenvolvimento dessas características, o docente terá muito mais além 

do domínio do conhecimento tecnológico enquanto uma ferramenta pedagógica em 
sala de aula, mas compreenderá que o papel de mediador e de facilitador, não mais um 
mero reprodutor de conteúdo, será de fundamental importância para a transformação 
social e educacional.  

Em uma dimensão em que as tecnologias se tornaram indispensáveis para a 
realização de diversas atividades cotidianas, busca-se uma mudança substancial tanto 
na formação continuada dos educadores, quanto nas alterações curriculares dos 
educandos, a partir das práticas que envolvam as tecnologias digitais. Essas 
transformações devem contemplar novas atividades, mudanças metodológicas para 
uma aprendizagem atrativa e correspondente à nova era da geração multimídia. 

Dessa forma, resta claro que para consolidar o letramento e a cultura digital no 
ambiente acadêmico, não basta que as instituições de ensino implementem, de forma 
simplista, o investimento em instrumentos e ferramentas tecnológicas em sala de aula. 
É necessário, também, uma transformação pedagógica, voltada para a formação 
continuada dos professores, concentrada na criação e desenvolvimento de 
competências e habilidades digitais para a reformulação de seu papel no novo cenário 
disruptivo. 
 
 
CONSLUSÃO: 
 

Torna-se, evidente, portanto, que a adoção das novas tecnologias e das 
plataformas digitais enquanto estratégia de ensino e aprendizagem na educação jurídica 
é uma realidade presente em diversas instituições, sobretudo após o contexto 
pandêmico. Contudo, não se deve concentrar essa responsabilidade tão somente no 
papel do professor, haja vista que, muitas vezes, não possui a formação adequada e 
atualizada para atuar no campo digital. 

Dessa forma, uma alternativa viável é a reformulação da política pedagógica 
das instituições de ensino, de modo a criar um planejamento voltado para a formação 
continuada dos professores no que concerne ao letramento digital. Isto não pode ser 
mais encarado enquanto uma alternativa da modernização institucional, mas sim 
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enquanto uma obrigatoriedade imposta pelo Ministério da Educação por intermédio da 
Resolução nº 02/2021 que alterou o artigo 5º da Resolução nº 05/2018, que versa sobre 
as Diretrizes Nacionais Curriculares, passando a constar no rol de conteúdos e atividades 
de perspectivas formativas, dentre outras, o uso das novas tecnologias no campo 
educacional por intermédio do letramento digital. 

Assim, não há como em falar na implementação de conteúdos e atividades 
formativas pelas novas tecnologias e no letramento digital dos docentes, sem que antes 
os docentes tenham formação adequada para desenvolver tais habilidades e 
competências com seus alunos. Por isso, não se pode exigir uma nova postura dos 
professores, sem que antes as instituições proponham condições formativas mínimas 
para o exercício de sua profissão, sem a formação e o aperfeiçoamento docente. 

Diante uma sociedade cada vez mais complexa e dinâmica, as instituições, os 
professores e os alunos, possuem a responsabilidade conjunta de acompanhar essas 
transformações para que haja uma formação cada vez mais humanística e atualizada, 
de modo a propiciar a autonomia e o protagonismo do aluno no processo de ensino e 
aprendizagem de uma educação jurídica cada vez mais digital. 
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